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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 052, DE 06 DE JULHO DE 2022

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO BRANCO, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais estabelecidas no
inciso VI do art. 57 da Lei Orgânica do Município e com base no que
dispõe a Lei Municipal nº 610, de 03 de setembro de 2009;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Nomear os membros que constituirão o Conselho de
Alimentação Escolar do Município de Ouro Branco/RN.
 
I – Ray Ramos de Araújo (Titular) e Wesley Ricardo de Sena Costa
(Suplente) – Representantes do Poder Executivo;
 
II – Rossana de Azevedo Martins Nobrega e Ericka de Azevedo
Dantas (Titulares), Maria Daguia Azevedo da Cunha e Silene Ana de
Araújo (Suplentes) – Representantes das entidades de docentes,
discentes ou trabalhadores na área da educação;
 
III – Kyara Maysa dos Santos Silva e Patrícia Medeiros Silva
(Titulares), Damiana Lucena da Silva e Ernestina Stephane Sousa
Leitão Oliveira (Suplentes) – Representantes de pais de alunos;
 
IV – Marluce Dantas da Silva Araújo e Romualdo José Azevedo
Martins (Titulares), Maria do Socorro Lucena e Priscilla Hermona de
Almeida Martins (Suplentes) – Representantes de entidades civis
organizadas.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a partir de 19 de maio de 2022.
 
Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.
 
Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaías de Lucena, Ouro
Branco/RN, 06 de julho de 2022, 116º da Fundação e 68º da
Emancipação.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
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